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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Local: Guarda-Mirim - Rua Orestes Medeiros Pulim, 94 •
Data: 09/11/2017 
Horário: 8h30m

1 Aos nove dias do mês de novembro de 2017 realizou-se reunião ordinárias-do Conselho Municipal dos
2 Direitos da Criança e do Adolescente, no Auditório da Guarda Mirim de Londrina. Rejane inicia a reunião
3 solicitando que todos se apresentem, na sequência propõe a aprovação da proposta de pauta: 1.
4 Formação inicial dos conselheiros. 2. Relato das Comissões de trabalho. 3.Composição da Comissão
5 Permanentes e especial. 4. Definição de procedimentos para a eleição complementar. 5. Definição de
6 cronograma de reunião do Conselho - data, horário e local. 6. Alteração e atualização do Regimento
7 Interno e Legislação que rege o CMDCA. 7. Proposta para a formação dos Conselheiros. 8. Informes. A
8 presidente Rejane apresentou como inclusão de pauta: 9. Aprovação da ata da reunião do dia
9 07/11/2017. A pauta foi aprovada com a inclusão do ponto apresentado pela presidente. Justificativa

10 de ausência: Não houve apresentação de justificativas. 1.Formação inicial dos conselhos: Edsonia inicia
11 a apresentação, falando do site do Conselho da Criança e Adolescente e informando que a página já está
12 atualizada com a nova composição do conselho, após inicia uma palestra formativa com o objetivo de
13 falar das competências do CMDCA e das atribuições dos conselheiros de direitos. Encaminhamento: A
14 Secretaria executiva do CMDCA envie por e-mail o material apresentado na capacitação para os
15 Conselheiros.2. Relato das Comissões de trabalho: Apresentação do Relato da Comissão de Fundos
16 sobre a análise de 48 projetos conforme RESOLUÇÃO N®. 27 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017 do CMCDA para
17 deliberação da captação de recursos destinadas pelo Imposto de renda vinculado ao Fundo Municipal da
18 Criança e Adolescente (FMDCA), segue respectivamente, identificação do proponente, objetivo, valor
19 do projeto, valor disponível no FMDCA, saldo do FMDCA e o parecer da análise da Comissão de Fundos.

Parecer da 
Comissão

Saldo
FMDCA

Vaior do 
Projeto

Valor
Disponível

Identificação
Proponente

Objetivo

Aquisição de geiadeira de seis portas para 
atender a demanda referente ao 
armazenamento de alimentos que 
atualmente é superior as condições 
disponíveis.

ABEC - Centro 
Educacional 
M arista

R$ R$R$ Favorável
1.474,636.649,05 5.174,42

Apoio emocional e informativo para as 
famílias que recebem o diagnóstico de 
síndrome de Down, seja na gestação ou logo 
após 0 nascimento do bebê, através de 
visitas realizadas às famílias ainda nos 
hospitais e maternidades, com a entrega de 
um kit gráfico informativo composto por 
panfletos, folders e cartilhas com 
informações básicas sobre síndrome de 
Down, contatos das instituições de 
referência, guia de estimulação precoce, 
direitos das pessoas com deficiência e 
outras informações pertinentes.

R$ R$ R$ FavoráveiAPS-Down
5.220,00 182.776,88 177.556,88

Garantir o acesso às crianças e adolescentes 
alunos da Escolinha de Futebol ALFA aos 
jogos e torneios realizados em Londrina e 
região através de um transporte digno e 
seguro._______________________________

Assoe. Londrina 
Futebol Arte - 
ALFA

R$ R$ R$ Favorável20.754,00 20.754,00

Associação Água 
Pura

Identificado objetivo institucional e não 
objetivo do projeto

R$ R$ -R$ Favorável7.010,09 6.520,85 489,24
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Promover acesso aos educandos e 
educadores às inovações tecnológicas, 
equipamentos e móveis motivando o 
aprendizado de forma lúdica e interativa, 
melhorando também a forma de ofertar 
alimentos.

Associação 
Guardam Mirim de 
Londrina

R$R$R$ Favorável
5.756,47168.940,67163.184,20

A Comissão de 
Fundo se reuniu 
na data de 08/11 
e chegou à 
conclusão de que 
a mesma não 
atendeu às 
adequações 
solicitadas, 
apresentando um 
novo projeto com 
objeto diferente 
do apresentado 
anteriormente. 
Tendo em vista o 
cronograma 
estabelecido na 
Resolução ne 
27/2017, segundo 
0 qual as 
instituições 
teriam o prazo de 
23/10 para 
apresentação do 
projeto, entende- 
se que houve o 
descumprimento 
da resolução, 
razão pela qual o 
projeto intitulado 
"Cobertura de 
Espaço Físico da 
AME - mais 
qualidade e 
dignidade nos 
atendimentos" foi 
indeferido.

Despertar consciência crítica entre os 
educandos sobre as graves questões 
ambientais do bairro onde moram, a partir 
de um trabalho dirigido aos educandos e 
estendendo às famílias e à comunidade.

R$ R$ R$Associação Mãos 
Estendidas 35.190,00 35.190,36 0,36

Desenvolver um trabalho no ambiente da 
instituição, incluindo a família no processo 

ensino-aprendizagem-convivência, 
gerando transformação e potencializando a 
comunicação interna da família.

Associação Mãos 
Estendidas

R$ R$ R$de Favorável47.010,81 47.010,81

Promover o esporte para 90 crianças e 
adolescentesr por meio de oficinas de judô 
para o desenvolvimento integral, proteção 
e superação da situação de vulnerabilidade.

Casa Acolhedora 
Mãe e Senhora de 
todos os povos

R$ R$ R$ Favorável33.862,10 33.960,64 98,54
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Proporcionar lugar adequado limpo, lúdico 
e seguro para que as crianças possam 
desenvolver naturalmente, enquanto suas 
famílias buscam seu sustento trabalhando 
fora. ___

R$R$R$CEI Antônio 
Augusto Faria

Favorável
19,1552.672,0052.652,85

Auxiliar nas atividades lúdicas no processo 
educacional e melhoria no processo 
administrativo da entidade.

R$R$R$ FavorávelCEI Espaço Criança 8.028,008.028,00

Organizar o espaço escolar, trocando os 
móveis não adequados e suprindo os 
materiais que não temos.________________

R$R$R$CEI Haydée Colli 
Monteiro

Favorável
3.437,383.437,38

Efetuar melhorias no armazenamento dos 
alimentos e no atendimento às crianças 
oferecendo um ambiente mais confortável

R$R$R$CEI Victoria 
Mazetti Dinardi

Favorável
13.527,0013.527,00

e acolhedor.
Promover melhores condições de 
atendimento, sobretudo na organização, 
utilizando mobiliários adequados para 
melhorar a qualidade dos serviços 
prestados aos alunos com síndrome de 
Down atendidos na instituição.

Centro de 
educação especial 
novo caminhar

R$R$R$ Favorável
157.546,88182.776,8825.230,00

Atender pessoas com síndrome de Down, 
promovendo seu desenvolvimento e 
oferecendo oportunidades para que sejam 
incluídos na escola regular, mercado de 
trabalho e sociedade.

Centro de 
educação especial 
novo caminhar

R$R$R$ Favorável
139.774,88182.776,8843.002,00

Para promover melhores condições de 
atendimento aos pacientes da APS-Down, 
utilizaremos os valores de custeio para 
efetuar o pagamento de 13^ salário aos 
funcionários terapeutas e assim manter a 
qualidade dos serviços prestados às pessoas

Down.

Centro de 
educação especial 
novo caminhar

R$R$ R$ Favorável
153.708,9729.067,91 182.776,88

síndrome de 
adequar: finalidade, público (pessoas).
com

Atender pessoas com síndrome de Down, 
promovendo seu desenvolvimento e 
oferecendo oportunidades para que sejam 
incluídos na escola regular, mercado de 
trabalho
REQUER ADEQUAÇÃO 
objetivo institucional.

Centro de 
educação especial 
novo caminhar

R$ R$R$ Favorável
43.990,00 182.776,88 138.786,88

sociedade. 
Se refere ao

e

Garantir os Direitos Fundamentais da 
Criança e do Adolescente de 06 a 14 em 
regime de atendimento no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
possibilitando seu desenvolvimento integral

Centro de 
Educação Infantil 
ABAC

R$ R$ R$ Favorável
6.170,00 6.170,00

Proporcionar às crianças atendidas, o bem 
estar, a auto estima, e o prazer de 
permanecer na instituição, enquanto suas 
mães ou responsáveis trabalham para 
ajudar na manutenção da família, o que, 
para muitas delas, a única fonte de recursos

Centro de 
Educação Infantil 
Boa Esperança

R$ R$ R$ Favorável38.590,55 38.590,55

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Avenida Bandeirantes, 379 - CEP: 86.010-20
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Centro de 
Educação Infantil 
Espírita Eurípedes 
Barsanulfo - 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos

Viabilizar e Otimizar Atendimento à 
educação infantil e serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos, colaborar com a 
formação integral das crianças e 
adolescentes, prestando um atendimento 
qualificado, garantindo os direitos 
fundamentais da criança e do adolescente.

R$R$R$ Favorável
73.001,2873.001,28

Com a contemplação do objeto do projeto 
será garantida qualitativamente e 
estrategicamente opções variadas da ação 
do brincar no espaço educacional 
proporcionando a construção do 
conhecimento de forma natural e 
agradável._____________________________

Centro de 
Educação Infantil 
Estrelinha

R$R$R$ Favorável
25.758,0025.758,00

Aquisição de mobiliário, vestuário e 
equipamentos para o atendimento das 
crianças que frequentam o CEI Irmãs de 
Betânia e participantes do projeto de 
músico.

Centro de 
Educação Infantil 
Irmãs de Betânia

R$R$R$ Favorável
38.319,7838.319,78

Oferecer atividades culturais na área 
musical e de expressão corporal visando 
contribuir para a formação de valores, a 
conscientização acerca dos direitos e 
deveres, desenvolvendo habilidades de 
interação e potencializando uma ação 
participativa e crítica na sociedade, de 
acordo com o ECA, LDB e LOAS.

Centro de 
Educação Infantil 
Irmãs de Betânia

-R$R$R$ Favorável
965,5732.576,6333.542,20

Tem por foco a constituição de espaço de 
convivência e espaço de formação para a 
participação e cidadania, desenvolvimento 
do protagonismo e autonomia das crianças 
e adolescentes, a partir dos interesses, 
demandas e potencialidades desta faixa 
etária. As atividades serão pautadas em 
experiências lúdicas, culturais e esportivas.

Centro de 
Educação Infantil 
Jorge Dib Abussafi

R$R$R$ Favorável
27,26747,00719,74

O papel da música na educação, não apenas 
nos auxilia como experiência estética, mas 
também como facilitadora do processo de 
aprendizagem, como instrumento para 
tornar a escola um lugar mais alegre e 
receptivo

Centro de 
Educação Infantil 
José Richa

R$ R$R$ Favorável
7,00927,00920,00

Aperfeiçoamento da comunicação entre a 
comunidade escolar dos CEI Marabá e de 
compromisso com o fortalecimento do 
aprendizado das crianças, buscando a 
participação da família nas diversas fases do 
projeto, tornando-as assim sujeitos ativos 
do processo de formação das crianças.

CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARABÁ

R$R$ R$ Favorável
5.677,62 5.677,62

Garantia de proteção e promoção do direito 
da criança brincas e se desenvolver com 

I dignidade_____________________________

R$ R$Centro de 
Educação Infantil

R$ Favorável
5.107,80 5.121,00 13,20

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Avenida Bandeirantes, 379 - CEP: 86.010-20
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Maria Esther Leite 
Junqueira

Centro de 
Educação Infantil 
Maria Helena de 
Castro Costa 
Januário - Sede e 
Subsede

Acondicionar materiais de uso pedagógico e 
melhorar a estética dos ambientes; Manter 
os Materiais pedagógicos organizados e 
livres da umidade, e da poeira; Melhorar a 
estética das salas com TV

R$R$R$ Favorável
3,3610.304,2610.300,90

Centro de 
Educação Infantil 
Nossa Senhora de 
Fátima

Efetuar melhorias para atendimento das 
crianças no período que permanecem no

R$R$R$ Favorável
66,803.293,003.226,20

CEI.

Propiciar às crianças uma vida mais 
saudável e com qualidade, facilitando o 
acesso para tomar água sozinho e com uma 
qualidade muito mais saudável___________

Centro de 
Educação Infantil 
Reverendo Jonas

R$R$R$ Favorável
11.107,7332.219,5321.111,80

Centro de 
Educação Infantil 
São José

R$R$R$Compra de mesas e cadeiras para melhoria 
no atendimento das crianças.

Favorável
312,462.311,961.999,50

CENTRO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL
SEBASTIÃO
SANCHES
SARAUZA

A compra servirá para as crianças brincarem 
com mais segurança e liberdade no parque, 
proporcionando maior tranquilidade para 
pais e professores.

R$R$R$ Favorável
6.226,546.226,54

Centro de 
Educação Infantil 
Tia Lana

R$R$R$Reutilização da água para redução de custo 
e trabalho educativo.

Favorável
6.695,006.695,00

Oportunizar às crianças socialmente 
matriculadas no Centro de Educação 
Infantil, educação integral oferecendo 
material adequado para a realização das 
atividades educacionais, proporcionando à 
criança o desenvolvimento psicomotor, 
física
O objetivo deve se adequar ao objeto, pois 
indica materiais melhoria da infraestutura 
de atendimento (preparo da alimentação 
deforma mais adequada)._______________

Centro Vicentino 
de Educação 
Infantil Santa Rita

R$R$R$ Favorável
1.953,717.132,505.178,79

bem-estar.e

Desenvolver uma proposta integracional de 
forma a valorizar as relações e o respeito 
através de uma modalidade de esporte.

R$R$R$ FavorávelCEPAS 1.593,001.593,00

Promover o acompanhamento global da 
criança, realizando a estimulação através de 
atividades lúdicas para o desenvolvimento 
de todas as áreas em defasagens.

Escola Manain - 
Centro
Ocupacional de 
Londrina

R$R$ R$ Favorável
556,002.745,002.189,00

Suprir a necessidade de um equipamento 
de som a fim de organizar as apresentações 
culturais e aulas de dança, desenvolvendo 
assim a autonomia dos alunos com 
Síndrome de Down no contexto de arte e 
educação.

R$R$ R$Escola Novo 
Caminhar

Favorável
3.185,10 182.776,88 179.591,78

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Avenida Bandeirantes, 379 - CEP: 86.010-20
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

Atender Pessoas com Síndrome de Down, 
promovendo seu desenvolvimento e 
oferecendo oportunidades para que sejam 
incluídos na escola regular, mercado de 
trabalho e sociedade

R$R$R$Escola Novo 
Caminhar

Favorável
169.413,69182.776,8813.363,19

Adquirir mobiliário (armários e mesas) para 
8 salas de aula os quais são necessários para 
a execução das atividades propostas dentro 
do projeto político pedagógico visando 
melhorias no âmbito educacional.

R$ R$R$ FavorávelEscola Santa Rita 90,7032.015,00 32.105,70

Qualificar o atendimento na brinquedoteca 
com a aquisição / substituição de 
equipamentos eletrônicos, mobiliários e 
uniforme.

R$R$R$ FavorávelInstituto ADAMA 6.289,65180.144,00173.854,35

R$R$R$Alocação de Equipamentos para as salas das 
crianças______________________________

Instituto
Esperança

Favorável
21,909.263,909.242,00

Instituto 
Londrinense de 
Educação para 
Crianças 
Excepcionais - 
ILECE

R$ -R$R$Melhoria da qualidade do ensino e 
adequação do ambiente escolar

Favorável
277,7342.332,00 42.054,27

Assegurar à criança e ao adolescente com 
deficiência visual seus direitos sociais, 
criando condições de promover sua 
integração com a sociedade._____________

R$ -R$R$Instituto Roberto 
Miranda

Favorável
119.400,50 108.692,15 10.708,35

Acolher e garantir proteção integral de 
caráter excepcional e provisório para 
crianças e adolescentes de 0 a 18 anos 
incompletos,
vulnerabilidade social e pessoal.

R$ R$ R$Lar Anália Franco Favorável
32.312,34 32.312,34

desituaçãoem

O foco central da entidade é o atendimento 
a criança, adolescentes e jovens, sendo que, 
através deste projeto vimos solicitar 
recursos financeiros para a reforma e 
adaptação dos armários da cozinha que são 
antigos e na atualidade, não atendem mais 
a necessidade institucional.

Núcleo Espírita 
Irmã Scheila

R$ R$ R$ Favorável3.400,00 4.697,40 1.297,40

Garantir às crianças e aos adolescentes em 
situações de vulnerabilidade e risco, a 
efetivação de seus direitos fundamentais, 
primando pelo desenvolvimento integral e 
pelo resgate das potencialidades familiares.

Núcleo Social 
Evangélico de 
Londrina

R$ R$ R$ Favorávei41.363,16 41.363,16

Promover qualidade nos serviços prestados 
pela ONG Viver

R$ R$ R$Organização Viver Favorável65.779,20 97.920,40 32.141,20

Propiciar às crianças e adolescentes 
melhores condições dentro mais avançado 
padrão científico e de atendimento, tanto 
em infraestutura física e equipamentos, 
quanto em profissionais qualificados, dando 
a eles o direito de alcançar todas as chances

Programa de 
suporte hospitalar 
à criança e ao 
adolescente com 
câncer

R$ R$ -R$ Favorável127.872,00 123.047,78 4.824,22

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Avenida Bandeirantes, 379 - CEPi 86.010-20
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Ata da Reunião Ordinária do Conseiho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA

de cura e com qualidade de vida. 
Objetivo específico não está adequado ao 
objeto do projeto.

A Comissão de Fundos foi questionada pela plenária quanto a questão da necessidade de cadastro 
da entidade no CMDCA, relatou que as instituições foram informadas pela RESOLUÇÃO ne 27 de 01 de 
setembro DE 2017 do CMCDA sobre o saldo existente no Fundo Municipal da Criança e Adolescente

20
21
22

(FMDCA), destinada pelo Imposto de Renda e sobre a sua situação cadastral no CMDCA e o prazo 
apresentação de projetos. A plenária deliberou pela aprovação por unanimidade os 47

23
24 para a

projetos apresentados que totalizaram o valor de R$ 1.488,261,93 (Um milhão, quatrocentos oitenta 
oito mil e duzentos sessenta um reais e noventa três centavos) e não aprova 01 projeto denominado: 
"Implantando as Oficinas: Saúde/Meio Ambiente e Esporte para Todos", protocolado sob n^ 
323/2017, apresentado pela Instituição: Associação Mãos Estendidas, inscrita no CNPJ n°. 
07.242.815/0001-26, Registro no CMDCA n^. 044, no valor total de R$ 35.190,00 (Trinta e Cinco Mil 
Cento e Noventa Reais) para despesas de custeio, por não ter apresentado as adequações 
solicitadas. A proponente apresentou, no prazo das adequações, novo projeto, com objeto diverso 
do anterior, intitulado "Cobertura de Espaço Físico da AME — mais qualidade e dignidade nos 
atendimentos", incidindo no descumprimento do cronograma estabelecido pelo Conselho por meio 
da Resolução n^ 27/2017. Encaminhamentos: A plenária deliberou a necessidade de nova reunião 
da Mesa diretora do CMDCA com a Secretaria de Assistência social e a Procuradoria, para solicitar 
agilidade na tramitação dos processos e liberação do recurso, sendo destacado que a Comissão de 
Fundo cumpriu os prazos estabelecidos na resolução. A plenária deliberou que os 47 projetos 
aprovados para Conveniamento, deverão no momento da assinatura do Convênio ter registro do 
CMDCA atualizado e aprovado. A Secretaria Executiva fará o levantamento dos cadastros que estão 
para vencimento. Comissão de Cadastro: Apresentado o seguinte relato: 1.Clube das Mães Unidas 
— realizado a orientação para entidade de que é necessário a adequação para o registro do serviço 
no campo da Assistência Social, uma vez que a mesma, não atende os requisitos da Política da 
Assistência Social. A técnica da SMAS atendeu representante da entidade por solicitação da 
Comissão para orientação quanto aos requisitos de serviço socioassistencial. Encaminhamento: Os 
Representantes da Entidade ficaram de comunicar a Comissão quanto a-política pública a que 
estarão vinculados. 2.Centro de Educação infantil (ABAC) mantido pela Associação Beneficente 
Amigo da Criança, falta apresentar a declaração de idoneidade. Encaminhamentos: A Instituição 
será oficiada para a regularização da documentação.3.A comissão apresenta parecer favorável a 
renovação de registro dos seguintes serviços: Centro Educação Infantil Nossa Senhora de Fátima 
mantido pela Casa do Bom Samaritano; Centro educação infantil Santo Antônio mantida pela Obras 
Assistenciais São Vicente de Paula; Associação Água Pura. A Plenária deliberou favorável a renovação
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do registro desses serviços apresentados pela Comissão.4. Associação ALFA, a Comissão apresenta 
parecer 4esfavorável ao registro, apresentando como justificativa: em visita realizada no dia 
01/11/2017 por integrantes da Comissão de Cadastro em local indicado no Relatório de Atividades 
apresentado ao CMDCA, por ocasião de solicitação de atualização de registro, sito a avenida Santa 
Mônica, esquina com a avenida 10 de Dezembro (Estádio Santa Terezinha), não havia documento 
com registro das crianças e adolescentes inscritas no serviço, bem como, não foi apresentado 
documentos que demonstrem formalização da sessão de uso do espaço físico. A instituição 
requerente não possui nenhum profissional com vínculo empregatício, tendo sido identificado 
apenas uma pessoa de referência, responsável pelas atividades junto aos adolescentes atuando 
como voluntário. O Plano de Trabalho que foi protocolado no CMDCA esta incompatível com as 
condições identificadas no momento da visita. No plano de trabalho consta número de crianças e
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adolescentes diferenciado do relatado pela pessoa de referência do serviço. Os profissionais que 
foram identificados com atuação mensal, semestral ou por demanda não atuaram no ano de 2017.

A instituição não apresentou relação de atendidos. Considerando o exposto e as legislações 
vigentes municipais, estaduais e nacionais, o plenário deliberou pelo indeferimento do pedido de 
renovação de registro desta entidade. E, ainda considerando que a referida entidade propôs projeto 
para utilização de recurso de destinação casada de Imposto de Renda junto ao FMDCA, conforme 
deliberado anteriormente a Entidade deve estar devidamente regularizada para a obtenção de 
registro até o ato da assinatura do Convênio junto ao município para efetivar o conveniamento. 
Neste sentido, deverá ser orientada, que, caso tenha interesse em desempenhar ações voltadas à 
infância e à adolescência, se organize para cumprir os parâmetros necessários para adequação à 
legislação e regularize seu registro junto a este Conselho. B.Composição da Comissão Permanentes 
e especiais; Comissão de eleição complementar deliberado pela seguinte composição de 
conselheiros: Fabio Henrique de Souza Oliveira, Gisele Albiero da Silva e Wagner Ferreira Gomes. A 
Corregedoria dos Conselhos Tutelares deliberado pela composição - conselheiros direitos: Karen 
Bettina Ikeda, Jucelei Pascoal Boareto, Domingas Rodrigues Binotti e Lídia da Conceição Lucas Loback 
e, conselheiros Nathalie Lopes Martins, Manoel Carlos Leite e Fabio Dutra. 4.Definição de 
procedimentos para a eleição complementar: Foi problematizado se daria tempo para realizar os 
procedimentos para eleição complementar dos membros da sociedade civil ainda em 2017. Fico 
definido que a Comissão instituída deverá apresentar uma proposta e pautar a discussão na reunião 
do Conselho; 5. Definição de cronograma de reunião do Conselho- data, horário e local: A plenária 
deliberou somente para a próxima reunião ordinária, que será dia 23/11/2017 será na Igreja Nova 
Aliança situada a Rua Cuiabá, n^ 48, Bairro Vila Portuguesa. Pelo adiantado da hora ficou de retomar 
esse ponto de pauta, uma vez que a conselheira Alexandra pontou sobre a importância da 
participação de adolescentes e sua defesa é que as reuniões acontecerão no período vespertino a 
fim de favorecer a participação, principalmente de adolescentes do ensino médio que estudam de 
manhã. Esse assunto provocou debate entre os conselheiros que retomaram que já aconteceram 
reuniões no período da tarde com tal intuito, porém não garantiu a participação de adolescentes. 
Discutido também sobre a metodologia da reunião se é atraente à participação de crianças e 
adolescentes. Encerrou-se a discussão, porém definiu-se que este ponto deverá ser retomado como 
pauta no Conselho. Encaminhamento: A Mesa Diretora irá tratar sobre a participação das crianças 
e adolescentes. Devido ao adiantado da hora, o Plenário deliberou por cancelar as seguintes pautas 
a serem reapresentadas nas próximas reuniões do Conselho: 6.Alteração e atualização do Regimento 
Interno e Legislação que rege o CMDCA; 7.Proposta para a formação dos Conselheiros; 8.Informes; 
9. Aprovação da ata da reunião do dia 07/11/2017. Nada mais a tratar, eu Ana Maria do Nascimento, 
redigi e lavrei a presente ata.
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